CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO AUTUA COMPESA


O Conselho Regional de Administração - CRA/PE, autarquia federal criada pela lei nº 4.769/65 para regulamentar e proteger a reserva do mercado de trabalho do Administrador encaminhou, em 06 de outubro de 2009, expediente à COMPESA para que a empresa informasse os nomes dos ocupantes, e suas
respectivas formações profissionais, das diretorias e gerências dos cargos reservados legalmente ao Administrador. A empresa recebeu o AR - Aviso de Recebimento dos Correios em 14/10/2009, conforme cópia anexa, e jamais se pronunciou até a presente data. Conseqüentemente, a omissão e o silêncio deliberado conspiraram contra a COMPESA ao fazê-la descumprir o prazo de 10 (dez) dias estabelecido pelo CRA/PE para responder ao expediente do dia
06/10/2009. "A lei federal nº 4. 769/65, em seu artigo 8º, alínea "b",
combinado com o artigo 39, alínea "b", define como SONEGAÇÃO de informações e EMBARAÇO à fiscalização a conduta da direção da COMPESA", afirma Mauri Vieira Costa, presidente da CASA DO ADMINISTRADOR DE PERNAMBUCO - CAPE e presidente da Câmara de Fiscalização do CRA/PE. A omissão deliberada da
COMPESA acarretou a lavratura do Auto de Infração nº 596/2010, protocolado na empresa em 19/02/2010. Além do Auto de Infração já protocolado na empresa, o CRA/PE também lavrou autos semelhantes, POR EXERCÍCIO ILEGAL DA PROFISSÃO, contra os funcionários Décio José Padilha da Cruz e Roberto
Cavalcanti Tavares, que se dizem administradores mas não são registrados no CRA/PE, e o engenheiro Carlos Eduardo Maia, diretores da empresa. 

O CRA/PE ainda exige da COMPESA  a imediata exoneração, e conseqüente substituição por administradores legalmente habilitados pelo Conselho, dos Superintendentes de Suprimento Paulo Roberto Sales Lages, de Gestão de Pessoas Ricardo Barreto Vasconcelos, de Operações Comerciais Alexandre Araújo de Moraes, de Mercado Jamil Matos de Souza e de Gestão Comercial Luciana Nogueira Rebouças Campelo. Essas funções são reservadas legalmente ao Administrador profissional habilitado pelo CRA/PE.

"Tanto a COMPESA como os diretores e os superintendentes autuados estão obrigados ao pagamento de multas que variam de R$ 570,00 (quinhentos e setenta reais) - exercício da profissão sem o registro no CRA/PE - a R$ 1.900,00 (hum mil e novecentos reais) - leigo no exercício da profissão do Administrador, Sonegação de Informações e Embaraço à Fiscalização do CRA/PE"
-, afirma Joel Cavalcanti, presidente do CRA/PE. 

Após o pagamento das multas, os infratores (COMPESA e funcionários) terão o prazo de 10 (dez) dias para apresentarem as suas respectivas defesas. E, caso as defesas sejam julgadas IMPROCEDENTES, serão adotados, pelo CRA/PE,
os procedimentos jurídicos, ou sejam, Ação de Execução Fiscal para Reparação de Dano ao Conselho e Ação de Remoção de Cargo por Desabilitação Profissional.

Segundo ainda Mauri Costa, as empresas públicas têm o costume de não respeitarem a fiscalização dos Conselhos de Classes Profissionais.Todavia, o CRA/PE vem buscando responsabilizar, também, os gestores públicos nos Tribunais de Contas do Estado, e da União, e no Ministério Público, nos âmbitos federal e estadual. A diretoria da COMPESA, por ser empresa paraestatal, será responsabilizada civil e criminalmente por malversação de recursos públicos com o pagamento de salários e gratificações a funcionários não habilitados.
